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nome social, para todos os fins de tratamento relacionados ao 
Processo Seletivo Simplificado de Professor de Ensino Superior, 
Edital nº 216/04/2019.

Nome Social: _______________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
_______________, ____ de __________ de ______.
____________________________________________
Assinatura do requerente
Obs.: Este requerimento preenchido deve ser protocolado na 

Fatec até o último dia das inscrições.
 
ANEXO II A QUE SE REFERE O ITEM 13 DO INCISO III – DAS 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, DO EDITAL Nº 216/04/2019
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
A pontuação diferenciada (PD) para pretos, pardos e indíge-

nas autorizada pela Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro 
de 2015, e instituída e disciplinada pelo Decreto nº 63.979, de 
19 de dezembro de 2018, consiste em acréscimos na pontuação 
final dos candidatos beneficiários do Processo Seletivo Simplifi-
cado, conforme fatores de equiparação especificados no citado 
Decreto nº 63.979/2018:

1. Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 63.979/2018, 
para fazer jus à pontuação diferenciada (PD), deverá(ão) o(s) 
candidato(s), utilizando os campos específicos da ficha de inscri-
ção destinada ao presente certame, declarar cumulativamente:

1.1. que é preto, pardo ou indígena;
1.2. sob as penas da lei, que não foi eliminado de concur-

so público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015;

1.3. que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada 
(PD), nos termos do Decreto nº 63.979/2018;

1.4. é permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada (PD), submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no Edital nº 216/04/2019.

2. As fórmulas de cálculo da pontuação diferenciada (PD) a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, encontram-se devida-
mente especificadas nos subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., 
do item 2 do inciso V - DA CLASSIFICAÇÃO do presente Edital de 
Processo Seletivo Simplificado.

3. Nos cálculos descritos nos subitens 2.1.1. e 2.1.2., do 
subitem 2.1., do item 2 do inciso V - DA CLASSIFICAÇÃO do 
presente Edital de Processo Seletivo Simplificado, devem ser 
considerados duas casas decimais, e frações maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o número 
inteiro subsequente.

4. A pontuação diferenciada (PD) não será aplicada:
4.1. na inexistência de candidatos beneficiários do sistema 

diferenciado;
4.2. quando na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla);

5. A veracidade da declaração de que trata o subitem 1.1., 
do item 1 deste anexo, será verificada por Comissão de Verifica-
ção designada pela direção da FATEC, com no mínimo 3 (três) 
membros, que em relação ao sistema de pontuação diferenciada 
(PD) terá as seguintes atribuições:

5.1. ratificar a autodeclaração firmada pelos candidatos que 
manifestarem interesse em serem beneficiários do sistema de 
pontuação diferenciada (PD);

5.2. decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito dos candi-
datos a fazerem jus à pontuação diferenciada (PD);

5.3. decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

6. No presente Processo Seletivo Simplificado, a verificação 
visando ratificar a veracidade da autodeclaração dos candidatos 
inscritos ocorrerá após a divulgação da classificação a que alude 
o item 5, do inciso V – DA CLASSIFICAÇÃO.

6.1. Para execução da verificação aludida no item 6, e após 
decorrido o prazo de recurso previsto no item 1, do inciso VI 
– DOS RECURSOS do Edital de Abertura de Inscrições e a desig-
nação da Comissão de Verificação, será(ão) o(s) candidato(s) 
que se declarou(raram) preto(s), pardo(s) ou indígena(s) e 
optou(aram) pela pontuação diferenciada (PD), convocado(s) 
por Edital para comparecer(rem) perante a citada Comissão de 
Verificação para decidir quanto a ratificação da autodeclaração 
firmada no ato da inscrição;

6.2. Na hipótese de não comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) na forma do subitem anterior, será(ão) o(s) 
mesmo(s) eliminado(s) do certame, abrindo-se o prazo de recur-
so estabelecido no item 9 deste anexo;

6.3. Considerado improcedente o recurso, com a manuten-
ção da eliminação do candidato, retificar-se-á a classificação 
final divulgada no Diário Oficial do Estado e nos outros instru-
mentos de comunicação.

7. Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência) 
e, caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência.

7.1. para comprovação da ascendência, será exigido do can-
didato documento idôneo, com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada (PD).

8. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena será exigido o Registro Administrativo de 
Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores.

9. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada (PD).

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 EDITAL nº 02/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES EM CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE-DOCENTE, JUNTO AO CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Centro de Biologia Marinha da Universidade 
de São Paulo faz saber que, de acordo com decisão da Egrégia 
Congregação do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo, em sua 439ª Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 
2018, estarão abertas, de 11 a 29 de março de 2019, inscrições 
ao concurso público de provas e títulos visando a obtenção 
do título de Livre-Docente, para a área de conhecimento: 
Sistemática, filogenia, biologia e diversidade de Protistas e de 
Invertebrados Marinhos, junto ao Centro de Biologia Marinha 
da Universidade de São Paulo.

Nos termos do Regimento Geral da USP o concurso terá 
como base o programa de Sistemática, filogenia, biologia e 
diversidade de Protistas e de Invertebrados Marinhos, constante 

neste Edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item 1 deste Inciso.

8. A apreciação do recurso é de competência do Diretor da 
Unidade de Ensino, cuja decisão é publicada no DOE.

8.1. O prazo para publicação em DOE do resultado do 
recurso será de até 15 (quinze) dias, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente a data de protocolo do recurso 
pelo candidato.

8.2. O prazo de até 15 (quinze) dias previsto no subitem 
anterior, não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente Pro-
cesso Seletivo Simplificado.

9. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

1.1. Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles, o de moralidade e impes-
soalidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino;

1.2. Verificada a necessidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino, os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato do Diretor da FATEC para qual se 
destina o certame, a ser divulgado no Diário Oficial do Estado, e 
nas dependências da Unidade de Ensino.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 
pelo Diário Oficial do Estado, Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) 
e site do CEETEPS, ou por meio de divulgações afixadas nas 
dependências da Unidade de Ensino, ou no site da FATEC (quan-
do houver), as publicações de todos os Editais.

3. A admissão far-se-á por prazo determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

3.1. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

3.2. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

4. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a critério da Direção da Unidade de Ensino.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra FATEC, a critério dos Diretores 
das Unidades de Ensino.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

6.2. O candidato que recusar assumir a função ou não com-
parecer na data prevista para a manifestação na outra Unidade 
de Ensino não perderá o direito à nova convocação na Unidade 
de Ensino em que foi aprovado.

6.3. O candidato que vier a ser admitido na condição a que 
alude o item 6 deste Inciso, por ter exercido o direito decorrente 
da habilitação na seleção pública, não poderá beneficiar-se de 
uma nova convocação neste Processo Seletivo Simplificado.

6.4. Em caráter excepcional, e a critério da direção da 
FATEC, poderão ser convocados candidatos classificados e 
excedentes, para ministrar aulas em disciplina diferente daquela 
ofertada no Processo Seletivo Simplificado, desde que perten-
cente a área informada no item 2 do inciso I do presente Edital, 
após a manifestação do órgão competente do CEETEPS.

6.5. Excepcionalmente, o candidato melhor classificado no 
Processo Seletivo Simplificado poderá ser aproveitado em outra 
FATEC, a critério dos Diretores das Unidades.

6.5.1. O candidato que recusar assumir a função na con-
dição mencionada no subitem 6.5. do presente inciso, ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação na outra 
Unidade de Ensino, não perderá o direito à nova convocação na 
Unidade de Ensino em que foi aprovado.

6.5.2. O candidato que vier a ser admitido na condição 
mencionada no subitem 6.5 do presente inciso, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação na seleção pública, não 
poderá beneficiar-se de uma nova convocação neste Processo 
Seletivo Simplificado.

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulando-
-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

8. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

9. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade.

9.1. Em logrando êxito no Processo Seletivo Simplificado, o 
estrangeiro que não cumprir as exigências previstas nos subitens 
1.2.1 a 1.2.3 do item 1 do Inciso III do presente Edital, será 
desclassificado do mesmo.

10. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

11. O candidato que aceitar as aulas oferecidas, mas não 
entregar a documentação para formalizar a admissão ou não 
entrar em exercício, nos prazos estipulados, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

12. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado em sua Seção 
I, bem como divulgadas no Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) e 
site do CEETEPS, e ainda, afixadas nas dependências da Unidade 
de Ensino, ou no site da FATEC (quando houver).

12.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
-se afixada nas dependências da FATEC.

 
ANEXO I – A QUE SE REFERE O ITEM 12 DO INCISO III – DAS 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, DO EDITAL N 216/04/2019
Eu, _______________________________, portador da 

Célula de Identidade RG nº ____________________ e inscrito 
no CPF sob nº ____________________, venho à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino solicitar, em conformidade com 
o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a inclusão e uso do meu 

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato;

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
entregue o mandato, com firma reconhecida, acompanhada 
de uma cópia do documento de identidade do candidato e 
de uma cópia do documento de identidade do procurador, e, 
ainda, o Memorial Circunstanciado. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais e/ou extemporâneas.

V – DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
2.1. Na hipótese do Processo Seletivo Simplificado contar 

com candidato preto, pardo ou indígena inscrito e este mani-
festar na ficha de inscrição interesse de participar da pontuação 
diferenciada (PD), a pontuação deverá ser obtida mediante a 
utilização das fórmulas a seguir detalhadas, e após a apuração 
dos pontos na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do 
presente Inciso.

2.1.1.:
PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada (PD).

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende-se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada (PD).

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

2.1.2.:
NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a pontuação, após a aplicação da pontuação 

diferenciada e que gerará a classificação final do candidato no 
processo seletivo simplificado.

NSCPPI = é a pontuação simples do candidato beneficiário, 
obtida na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do presente 
inciso, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 
classificatório.

4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 
verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
acrescidas, conforme o caso, da pontuação diferenciada (PD) a 
que alude os subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., do item 
2 do presente inciso, e suas contratações dar-se-ão a partir do 
melhor classificado, tantas quantas forem as vagas disponibili-
zadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
deste inciso (da Classificação).

6. Em face do disposto no artigo 7º do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018, e havendo empate na pontuação obtida pelos 
candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios, 
observando-se a data do término das inscrições:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008.

6.2.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar, no ato da inscrição, sua condição de ter exerci-
do a função de jurado;

b) estar ciente de que, no ato do exercício, deverá apresen-
tar prova documental de que exerceu essa função;

6.2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

6.3. Tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.7. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.8. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares;

6.9. Maior Idade.
VI – DOS RECURSOS:
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subsequente 
a data de ocorrência da publicação no Diário Oficial do Estado 
– DOE, do Edital do Resultado da Análise do Memorial Circuns-
tanciado e Classificação Final, no horário das 09h00 às 12:00 e 
das 13h00 às 16h00.

1.1. O recurso interposto pelo candidato deverá ser entre-
gue e protocolizado na Unidade de Ensino onde se inscreveu, 
em duas vias (original e cópia), e na hipótese da ocorrência das 
situações previstas nos subitens 1.1. e 1.2. do item 1 do inciso 
VII do presente Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
continuidade do certame.

1.2. O prazo de 3 (três) dias úteis previsto no item 1 do 
presente Inciso não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente 
Processo Seletivo Simplificado.

2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigi-
do ao Diretor da Unidade de Ensino.

3. Cada questão ou item deverá ser apresentado com argu-
mentação lógica e consistente.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado, desde que devidamente 
fundamentado.

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. O recurso interposto por procurador só será aceito se esti-
ver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

7. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 

ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
a função de Professor de Ensino Superior, Padrão I-A, objetivan-
do a admissão temporária de excepcional interesse público, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legisla-
ção trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I – DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO FINANCEIRA.
2. Áreas da Disciplina: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. (Abrange tecnologias, licenciatu-
ras e bacharelados)

3. Disciplina, carga horária semanal e período: FONTES DE 
FINANCIAMENTO - 04 HORAS AULA / QUARTA FEIRA TARDE / 04 
HORAS AULA / QUINTA FEIRA NOITE.

4. Valor da hora-aula: R$ 31,03 (trinta e um reais e três 
centavos), correspondente ao PADRÃO I-A, da Escala Salarial – 
Professor de Ensino Superior, a que se refere o Subanexo 1, do 
Anexo XXII, do inciso XXII do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.317, de 21/03/2018.

5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 2
6.1. O número de vagas indicadas não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se o docente qualificado pelo 
CEETEPS como um especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no pro-
cesso ensino-aprendizagem e na construção do conhecimento.

II – DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 11/03/2019 

à 25/03/2019, das 09h00 às 12:00 e das 13h00 às 16h00, no 
local abaixo indicado.

Unidade de Ensino: FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR

Endereço: RUA PEDRO RISSATO, 30 - Bairro: VILA DOS 
REMÉDIOS

Cidade: OSASCO
Telefone: (11) 3603-9910 RAMAL 202
E-mail: f216adm@cps.sp.gov.br
Site da Unidade de Ensino: www.fatecosasco.edu.br
Site do CEETEPS: www.cps.sp.gov.br
2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feriados 

e pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados, apesar desses dias serem computados no prazo 
da inscrição.

III – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no parágrafo 1º do artigo 
12 da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitu-
cional no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. O deferimento de seu pedido de nacionalidade bra-
sileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo se 
enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2. O preenchimento das condições exigidas na legis-
lação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com 
os documentos que o instruíram na hipótese da naturalização 
extraordinária conforme o artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal do Brasil.

1.2.3. Tendo nacionalidade portuguesa, preencher os requi-
sitos necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igual-
dade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 
n° 3.297, de 19/09/2001), mediante apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

1.3. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do 
sexo masculino;

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o Cadastro de Pessoa Física – CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 
base no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

7. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968.

8. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição.
9. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
10. Possuir, na data da inscrição:
10.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 anos na 
área da disciplina; ou

10.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na 
área da disciplina e possuir experiência profissional relevante de 
pelo menos 05 anos na área da disciplina.

11. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 10.1. ou 10.2.

12. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
requerimento, que constitui o ANEXO I do presente Edital.

13. Ao candidato preto, pardo ou indígena que se inscrever 
no presente certame, fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indíge-
nas em concursos públicos e processos seletivos simplificados, 
nos termos autorizados pela Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, e na forma do ANEXO II ao presente Edital.

IV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para o 

Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Ministério 
das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; Cartei-
ras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/1997.

Cleide
Realce



216 – São Paulo, 129 (45) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sexta-feira, 8 de março de 2019

 Edital ATAC/FZEA Nº 03/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO AO PROVIMENTO DE 01 (UM) 
CARGO DE PROFESSOR DOUTOR NO DEPARTAMENTO DE 
ZOOTECNIA DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE 
ALIMENTOS DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo, localizada à Avenida 
Duque de Caxias Norte, 225 – Pirassununga/SP, torna público 
a todos os interessados que, de acordo com o decidido pela 
Congregação em sessão ordinária realizada em 28/02/2019, 
estarão abertas, pelo prazo de 30 (trinta) dias, com início às 
08 horas (horário de Brasília) do dia 14/03/2019 e término às 
17 horas (horário de Brasília) do dia 12/04/2019, as inscrições 
ao concurso público de títulos e provas para provimento de 01 
(um) cargo de Professor Doutor, referência MS-3, em Regime 
de Dedicação Integral à Docência e à Pesquisa (RDIDP), claro/
cargo nº 1232908, com o salário de R$ 10.830,94 (maio/2018), 
junto ao Departamento de Zootecnia, na área de conhecimento 
“Nutrigenômica aplicada à produção animal” nos termos do art. 
125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da USP, e o respectivo 
programa que segue:

1) Estado da arte da biologia de sistemas em animais de 
interesse zootécnico.

2) Uso da genética de sistemas para estudos de caracterís-
ticas complexas da produção animal.

3) Sistemas de fenotipagem e aplicação de novos fenótipos 
na produção animal.

4) Avaliação multi-ômica de características complexas apli-
cadas à produção animal.

5) Genômica nutricional de animais de interesse zootécnico.
6) Efeitos da variabilidade genética sobre a interação dieta/

fenótipo em animais de interesse zootécnico.
7) Influência dos nutrientes e compostos bioativos no feno-

ma de animais de interesse zootécnico.
8) Efeitos da nutrição pré e pós-natal nos sistemas de pro-

dução de animais de interesse zootécnico.
9) Biologia de sistemas da programação fetal em animais 

de interesse zootécnico.
10) Modelagem matemática de análise de fenótipos de 

características relacionadas a produção animal.
11) Potencial de uso de ciências ômicas na produção 

animal.
12) Integração de informações ômicas na modelagem de 

características complexas aplicadas à produção animal.
13) Expressão gênica de animais em sistemas de produção 

baseados em pastagem.
O concurso será regido pelo disposto no Estatuto e no Regi-

mento Geral da Universidade de São Paulo e no Regimento da 
Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos.

Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido à Diretora da Faculdade de Zootecnia e 
Engenharia de Alimentos, Profa. Dra. Elisabete Maria Macedo 
Viegas, contendo dados pessoais e área de conhecimento 
(especialidade) do Departamento a que concorre, anexando os 
seguintes documentos:

I – memorial circunstanciado e comprovação dos trabalhos 
publicados, das atividades realizadas pertinentes ao concurso e 
das demais informações que permitam avaliação de seus méri-
tos, em formato digital.

II – prova de que é portador do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional (frente e 
verso, quando houver);

III – prova de quitação com o serviço militar para candidatos 
do sexo masculino;

IV – título de eleitor;
V – comprovante(s) de votação da última eleição, prova de 

pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa;
VI – documento de identidade.
Parágrafo primeiro: Elementos comprobatórios do memorial 

referido no inciso I, tais como maquetes, obras de arte ou outros 
materiais que não puderem ser digitalizados deverão ser apre-
sentados até o último dia útil que antecede o início do concurso.

Parágrafo segundo: Os docentes em exercício na USP serão 
dispensados das exigências referidas nos incisos III e IV, desde 
que as tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

Parágrafo terceiro: Os candidatos estrangeiros serão dispen-
sados das exigências dos incisos III, IV e V, devendo comprovar 
que se encontram em situação regular no Brasil.

Parágrafo quarto: O candidato estrangeiro aprovado no 
concurso e indicado para o preenchimento do cargo só poderá 
tomar posse se apresentar visto temporário ou permanente que 
faculte o exercício de atividade remunerada no Brasil.

Parágrafo quinto: No ato da inscrição, os candidatos porta-
dores de necessidades especiais deverão apresentar solicitação 
para que se providenciem as condições necessárias para a 
realização das provas.

As inscrições serão julgadas pela Congregação da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos, em seu aspecto 
formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
de trinta a cento e vinte dias, a contar da data da publicação no 
Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de acordo 
com o artigo 134, parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

O concurso será realizado segundo critérios objetivos, em 
duas fases, por meio de atribuição de notas em provas, assim 
divididas:

1ª fase (eliminatória) prova escrita – peso 3
2ª fase
I) julgamento do memorial com prova pública de arguição 

– peso 4 e II) prova didática – peso 3
Parágrafo primeiro: A convocação dos inscritos para a 

realização das provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
Parágrafo segundo: Os candidatos que se apresentarem 

depois do horário estabelecido não poderão realizar as provas.
I - Primeira fase: PROVA ESCRITA – Caráter Eliminatório
A prova escrita, que versará sobre assunto de ordem geral e 

doutrinária, será realizada de acordo com o disposto no art. 139, 
e seu parágrafo único, do Regimento Geral da USP.

I a comissão julgadora organizará uma lista de dez pontos, 
com base no programa do concurso, e dela dará conhecimento 
aos candidatos vinte e quatro horas antes do sorteio do ponto, 
sendo vedado ao candidato renunciar a esse prazo;

II - o candidato poderá propor a substituição de pontos, 
imediatamente após tomar conhecimento de seus enunciados, 
se entender que não pertencem ao programa do concurso, 
cabendo à comissão julgadora decidir, de plano, sobre a proce-
dência da alegação;

III - sorteado o ponto, inicia-se o prazo improrrogável de 
cinco horas de duração da prova;

IV - durante sessenta minutos, após o sorteio, será per-
mitida a consulta a livros, periódicos e outros documentos 
bibliográficos;

V – as anotações efetuadas durante o período de consulta 
poderão ser utilizadas no decorrer da prova, devendo ser feitas 
em papel rubricado pela comissão e anexadas ao texto final;

VI – a prova, que será lida em sessão pública pelo candida-
to, deverá ser reproduzida em cópias que serão entregues aos 
membros da comissão julgadora, ao se abrir a sessão;

VII – cada prova será avaliada, individualmente, pelos mem-
bros da comissão julgadora;

VIII – serão considerados habilitados para a 2ª fase os 
candidatos que obtiverem, da maioria dos membros da comissão 
julgadora, nota mínima sete;

IX – a comissão julgadora apresentará, em sessão pública, 
as notas recebidas pelos candidatos.

Participarão da segunda fase somente os candidatos apro-
vados na primeira fase.

provas visando à obtenção do título de Livre-Docente junto ao 
Departamento de Medicina Veterinária, na área de conhecimen-
to “Bacteriologia na cadeia produtiva do leite”, referente ao 
edital de abertura ATAC/FZEA nº 18/2018, publicado no DOE de 
01/11/2018 e, julgando-a em ordem, homologou a inscrição da 
candidata: Ana Maria Centola Vidal. Na mesma oportunidade, 
atendendo ao disposto no artigo 39, item IX e no artigo 193 do 
Regimento Geral indicou a composição da Comissão Julgadora, 
e sua Presidência, para o referido concurso, sendo constituída 
pelos seguintes membros TITULARES INTERNOS: José Bento 
Sterman Ferraz (Presidente), Professor Titular da Faculdade de 
Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo; Andrezza Maria Fernandes (Suplente do Presidente), Pro-
fessora Associada da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo. TITULARES EXTERNOS: 
Mônica Maria Oliveira Pinho Cerqueira, Professora Titular da 
Escola de Veterinária da Universidade Federal de Minas Gerais; 
Ana Lucia Barretto Penna, Professora Adjunto do Instituto de 
Biociências, Letras e Ciências Exatas da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Evelise Oliveira Telles, Profes-
sora Associada da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootec-
nia da Universidade de São Paulo. SUPLENTES INTERNOS: Carlos 
Augusto Fernandes de Oliveira, Professor Titular da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo; Eliana Setsuko Kamimura, Professora Associada da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade 
de São Paulo. SUPLENTES EXTERNOS: Marcos Veiga dos Santos, 
Professor Titular da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootec-
nia da Universidade de São Paulo; Luciano dos Santos Bersot, 
Professor Associado do Departamento de Ciências Veterinárias 
da Universidade Federal do Paraná; Luis Augusto Nero, Professor 
Associado do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde da 
Universidade Federal de Viçosa; Luiz Francisco Prata, Professor 
Adjunto da Faculdade de Ciências Agrárias e Veterinárias da 
Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Mirna 
Lúcia Gigante, Professora Associada da Faculdade de Engenharia 
de Alimentos da Universidade Estadual de Campinas.

 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE 
COMISSÃO JULGADORA PARA O CONCURSO DE TÍTULOS E 
PROVAS VISANDO À OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA DA 
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA ATAC/
FZEA Nº 17/2018.

A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimen-
tos da Universidade de São Paulo faz saber que a Congregação, em 
sessão ordinária de 28/02/2019, atendendo ao disposto no artigo 
39, item VIII, do Regimento Geral da USP, apreciou a inscrição da 
candidata para o concurso de títulos e provas visando à obtenção 
do título de Livre-Docente junto ao Departamento de Medicina 
Veterinária, na área de conhecimento “Ética e experimentação com 
modelos animais”, referente ao edital de abertura ATAC/FZEA nº 
17/2018, publicado no DOE de 01/11/2018 e, julgando-a em ordem, 
homologou a inscrição da candidata: Daniele dos Santos Martins. 
Na mesma oportunidade, atendendo ao disposto no artigo 39, item 
IX e no artigo 193 do Regimento Geral indicou a composição da 
Comissão Julgadora, e sua Presidência, para o referido concurso, 
sendo constituída pelos seguintes membros TITULARES INTERNOS: 
Luciano Andrade Silva (Presidente), Professor Associado da Faculda-
de de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de São 
Paulo; Cristiane Gonçalves Titto (Suplente do Presidente), Professora 
Associada da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da 
Universidade de São Paulo. TITULARES EXTERNOS: Antonio Chaves 
de Assis Neto, Professor Associado da Faculdade de Medicina Vete-
rinária e Zootecnia da Universidade de São Paulo; Débora Rejane 
Fior Chadi, Professora Associada do Instituto de Biociências da 
Universidade de São Paulo; Maria Denise Lopes, Professora Titular 
da Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia, da Universidade 
Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”. SUPLENTE INTERNO: 
Antonio Augusto Mendes Maia. SUPLENTES EXTERNOS: Fernando 
Silva Ramalho, Professor Associado da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Iran José Oliveira da 
Silva, Professor Associado da Escola Superior de Agricultura Luiz de 
Queiroz da Universidade de São Paulo; Patrícia Gama, Professora 
Associada do Instituto de Ciências Biomédicas da Universidade de 
São Paulo; Gilson Hélio Toniollo, Professor Titular da Faculdade de 
Ciências Agrárias e Veterinárias da Universidade Estadual Paulista 
“Júlio de Mesquita Filho”; Marcelo Rezende Luz, Professor Asso-
ciado da Escola de Veterinária da Universidade Federal de Minas 
Gerais.

 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE 
COMISSÃO JULGADORA PARA O CONCURSO DE TÍTULOS E 
PROVAS VISANDO À OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE BIOSSISTEMAS 
DA FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA 
ATAC/FZEA Nº 16/2018.

A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a Con-
gregação, em sessão ordinária de 28/02/2019, atendendo ao 
disposto no artigo 39, item VIII, do Regimento Geral da USP, 
apreciou a inscrição do candidato para o concurso de títulos 
e provas visando à obtenção do título de Livre-Docente junto 
ao Departamento de Engenharia de Biossistemas, na área de 
conhecimento “Sistemas de Cultivo em Produção Vegetal”, 
referente ao edital de abertura ATAC/FZEA nº 16/2018, publicado 
no DOE de 01/11/2018 e, julgando-a em ordem, homologou a 
inscrição do candidato: Fabrício Rossi. Na mesma oportunidade, 
atendendo ao disposto no artigo 39, item IX e no artigo 193 do 
Regimento Geral indicou a composição da Comissão Julgadora, 
e sua Presidência, para o referido concurso, sendo constituída 
pelos seguintes membros TITULARES INTERNOS: João Adriano 
Rossignolo (Presidente), Professor Associado da Faculdade 
de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade de 
São Paulo; Valdo Rodrigues Herling (Suplente do Presidente), 
Professor Associado da Faculdade de Zootecnia e Engenharia 
de Alimentos da Universidade de São Paulo. TITULARES EXTER-
NOS: Roberto Lyra Villas Boas, Professor Titular da Faculdade de 
Ciências Agronômicas da Universidade Estadual Paulista “Júlio 
de Mesquita Filho”; Marcos Millan, Professor Titular da Escola 
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de São 
Paulo; Claudinei Fonseca Souza, Professor Associado do Centro 
de Ciências Agrárias da Universidade de São Carlos. SUPLENTES 
INTERNOS: Giovana Tommaso, Professora Associada da Facul-
dade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Universidade 
de São Paulo; Ives Cláudio da Silva Bueno, Professor Associado 
da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de Alimentos da Uni-
versidade de São Paulo. SUPLENTES EXTERNOS: Edson Eiji Mat-
sura, Professor Titular da Faculdade de Engenharia Agrícola da 
Universidade Estadual de Campinas; Marcos Vinícius Folegatti, 
Professor Titular Aposentado da Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz da Universidade de São Paulo; Jarbas Honorio de 
Miranda, Professor Associado da Escola Superior de Agricultura 
Luiz de Queiroz da Universidade de São Paulo; Miguel Cooper, 
Professor Titular da Escola Superior de Agricultura Luiz de Quei-
roz da Universidade de São Paulo; Zigomar Menezes de Souza, 
Professor Associado da Faculdade de Engenharia Agrícola da 
Universidade Estadual de Campinas; Rubismar Stolf, Professor 
Titular do Centro de Ciências Agrárias da Universidade Federal 
de São Carlos; Reges Heinrichs, Professor Associado da Faculda-
de de Ciências Agrárias e Tecnológicas da Universidade Estadual 
Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; Raul Andres Martinez Uribe, 
Professor Associado da Faculdade de Ciências e Engenharia 
da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho”; 
Simone da Costa Mello, Professora Associada da Escola Superior 
de Agricultura Luiz de Queiroz da Universidade de São Paulo; 
Maria Leonor Ribeiro Casimiro Lopes Assad, Professora Titular 
Aposentada do Centro de Ciências Agrárias da Universidade 
Federal de São Carlos.

semanais de trabalho, conforme Edital FFLCH/FLC nº 017/2018, 
Professor Contratado III (Doutor), conforme edital de Abertura 
de Edital de Processo Seletivo para contratação de um docente 
por prazo determinado, publicado nos D.O. de 01/12/2018, con-
forme Comunicado de Resultado Final/Classificação, bem como 
a Homologação pelo CTA em reunião de 14-02-2019, publicado 
no DO de 20-02-2019.

EDITAL FFLCH/FLM nº 002 e 003-2019 – CONVOCAÇÔES
A FFLCH da USP convoca FABIANA VALERIA DA SILVA 

TAVARES E GIOVANA MARTINS DE CASTRO MARQUEZE a com-
parecerem ao Serviço de Pessoal, Prédio da Administração desta 
Unidade, sito à Rua do Lago, 717, sala 135, Cidade Universitária, 
Butantã, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data desta 
publicação, das 9h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, munidas 
de todos os documentos para darem andamento às suas con-
tratações como Professor Contratado III (Doutor) e Professor 
Contratado II (Mestre), em jornada de 12 horas semanais de 
trabalho, conforme Editais FFLCH/FLM nº 018 e 020/2018, con-
forme editais de Abertura de Edital de Processo Seletivo para 
contratação de um docente por prazo determinado, publicado 
nos D.O. de 08/12/2018 e 20/12/2018, Comunicados de Resulta-
dos Final/Classificação, bem como a Homologado pelo CTA em 
reunião de 14-02-2019, publicado no DO de 20-02-2019.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS
RETIFICAÇÃO
Na publicação de 1º de março de 2019, referente à abertura 

de Inscrições ao Concurso de títulos e provas visando à obtenção 
do Título de Livre-Docente para os diversos Departamentos da 
Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas da Universi-
dade de São Paulo no que diz respeito às áreas do DEPARTA-
MENTO DE FILOSOFIA; exclua-se: Área de História da Filosofia 
Contemporânea II; Área de História da Filosofia Medieval; 
Disciplina de História da Filosofia Antiga II.

 FACULDADE DE MEDICINA 
COMISSÃO DE RESIDÊNCIA MÉDICA - 2019
CONVOCAÇÃO PARA MATRICULA DOS CANDIDATOS AOS 

PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA FMUSP EM ALFA-
BÉTICA

PERÍODO DE MATRICULA: 08/03/2019 OU 11/03/2019 - das 
09h00 às 15h30

A matrícula deverá ser efetuada na SECRETARIA DA CORE-
ME da FMUSP - Av. Dr. Arnaldo, 455 - 1º andar - PRÉDIO DO INS-
TITUTO OSCAR FREIRE das 9:00h às 15:30h nos dias 08/03/2019 
ou 11/03/2019, conforme item MATRICULA do correspondente 
edital, aqueles que não fizerem a matrícula no período indicado 
serão considerados DESISTENTES.

QTD - INSCRIÇÃO - NOME - CPF - RG - NOME DO PRO-
GRAMA - FP

1 - PD0266 - AMANDA RUBINO LOTTO - 38693056816 - 
320631023 SP - NEONATOLOGIA - MS

2 - R11918 - BARBARA HANG LOOS - 14336374724 - 
264043746 RJ - MEDICINA DE EMERGENCIA - MS

3 - TA0004 - BELCHIOR THIAGO CORTE TIMOTEO - 
05414436401 - 7773603 PE - CLINICA MEDICA - ANO ADI-
CIONAL - MS

4 - PD0104 - CARLA OFENBOCK MAGRI DE OLIVEIRA - 
37033666802 - 460079700 SP - NEONATOLOGIA - SES

5 - R10892 - CAROLINE DEL CARMEN DA COSTA DIAZ - 
13808468700 - 257909408 RJ - PEDIATRIA - SES

6 - R12795 - DANIEL FACUNDO DA SILVA - 00854461302 - 
2005034082486 CE - GENETICA MEDICA - MS

7 - R10853 - GIULIANE BOGONI - 08491036903 - 4785986 
SC - INFECTOLOGIA - SES

8 - R12721 - ISABELA GUTTIER GAVA - 39181140827 - 
485233058 SP - MEDICINA ESPORTIVA - SES

9 - R12186 - MARCELLA PEDROSO PETERNELLI - 
36050161895 - 487233815 SP - GENETICA MEDICA - MS

10 - AA0083 - MARIA BEATRIZ SIGGIA GONCALVES - 
38282485861 - 355865312 SP - MEDICINA FETAL - MS

11 - TA0016 - MARIA CLARA PIMENTEL LOPES - 
66884039353 - 2424906 PI - CLINICA MEDICA - ANO ADICIO-
NAL - MS

12 - R13312 - MARIANA FIDELIS SOLLA - 32156966818 - 
412801668 SP - OBSTETRICIA E GINECOLOGIA - SES

13 - CM0206 - REBECA DE MENEZES SOBREIRA - 
00310193311 - 2001034123260 CE - ENDOCRINOLOGIA - SES

14 - R13409 - TALITA CAROLINE AVELAR DIAS - 
05800711542 - 1115964836 BA - RADIOTERAPIA - SES

15 - R10109 - TAMIRES AMORIM MARQUES - 41934430862 
- 358039447 SP - OBSTETRICIA E GINECOLOGIA - SES

16 - PD0047 - TESSA MARIA DOS SANTOS SASSON - 
10459436732 - 209381243 RJ - ENDOCRINOLOGIA PEDIATRICA 
- MS

17 - R13020 - THAIS MIRANDA SIMOES - 11428061703 - 
2171995 ES - ANESTESIOLOGIA - SES

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA
 EDITAL FO 04/2019
APROVAÇÃO DA COMISSÃO JULGADORA E DATA PARA 

REALIZAÇÃO DO CONCURSO DE PROFESSOR TITULAR.
A Congregação da Faculdade de Odontologia da Universi-

dade de São Paulo, em sessão ordinária de 28 de fevereiro de 
2019, APROVOU os nomes para compor a Comissão Julgadora 
do concurso público de títulos e provas visando ao provimento 
de 01 cargo de Professor Titular junto ao Departamento de 
Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofaciais, na área de 
conhecimento em Cirurgia Odontológica I, II e Cirurgia Odonto-
lógica e Bucomaxilofacial, conforme Edital FO nº 14/2018, para o 
qual está inscrita a Professora Doutora Maria da Graça Naclério 
Homem. Como membros titulares, os Professores Titulares João 
Gualberto de Cerqueira Luz, Professor Titular do Departamento 
de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxilofaciais, da Faculdade 
de Odontologia da Universidade de São Paulo; Márcia Martins 
Marques, Professora Titular do Departamento de Dentística, da 
Faculdade de Odontologia da Universidade de São Paulo; Valde-
mar Mallet da Rocha Barros, Professor Titular do Departamento 
de Cirurgia e Traumatologia Buco-Maxilo-Facial e Periodontia, 
da Faculdade de Odontologia de Ribeirão Preto da Universidade 
de São Paulo; Kátia Regina Hostílio Cervantes Dias, Professora 
Titular da Faculdade de Odontologia, da Universidade do Estado 
do Rio de Janeiro e Marilia Gerhardt de Oliveira, Professora Titu-
lar da Escola de Ciências da Saúde, da Pontifícia Universidade 
Católica do Rio Grande do Sul. Como suplentes, os Professores 
Titulares Antonio Carlos de Campos, Professor Titular aposenta-
do do Departamento de Cirurgia, Prótese e Traumatologia Maxi-
lofaciais, da Faculdade de Odontologia da Universidade de São 
Paulo; Dalva Cruz Laganá, Professora Titular do Departamento 
de Prótese, da Faculdade de Odontologia da Universidade de 
São Paulo; Paulo Sergio Perri de Carvalho, Professor Titular da 
Faculdade de Odontologia de Bauru da Universidade de São 
Paulo e Sigmar de Mello Rode, Professor Titular do Instituto de 
Ciência e Tecnologia da Universidade Estadual Paulista “Julio de 
Mesquita Filho”. O concurso será realizado no dia 29 de abril 
de 2019, sob presidência do Professor Titular João Gualberto 
de Cerqueira Luz.

 FACULDADE DE ZOOTECNIA E 
ENGENHARIA DE ALIMENTOS
 HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES E INDICAÇÃO DE 

COMISSÃO JULGADORA PARA O CONCURSO DE TÍTULOS E 
PROVAS VISANDO À OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE-DOCENTE 
JUNTO AO DEPARTAMENTO DE MEDICINA VETERINÁRIA DA 
FACULDADE DE ZOOTECNIA E ENGENHARIA DE ALIMENTOS DA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO – EDITAL DE ABERTURA ATAC/
FZEA Nº 18/2018.

A Diretora da Faculdade de Zootecnia e Engenharia de 
Alimentos da Universidade de São Paulo faz saber que a Con-
gregação, em sessão ordinária de 28/02/2019, atendendo ao 
disposto no artigo 39, item VIII, do Regimento Geral da USP, 
apreciou a inscrição da candidata para o concurso de títulos e 

deste Edital, e devidamente aprovado pelo Conselho Deliberati-
vo do CEBIMar e Congregação do IBUSP.

Programa:
Os temas do concurso se referem à sistemática, filogenia, 

biologia e diversidade de Protistas e de Invertebrados Marinhos. 
Especificamente, a(o) candidata(o) deve demonstrar conhe-
cimento sobre: Diversidade; Arquitetura, planos de simetria e 
estrutura do corpo; Locomoção e movimentos; Alimentação; Cir-
culação e trocas gasosas; Excreção e osmorregulação; Reprodu-
ção, ciclos de vida e desenvolvimento; Sistema nervoso e órgãos 
dos sentidos; História natural e comportamento; Classificação, 
sistemática e filogenia; Métodos de estudo; Estratégias para a 
conservação de Protistas e Invertebrados Marinhos.

1 - Os pedidos de inscrição serão recebidos na Seção 
Acadêmica do Centro de Biologia Marinha da Universidade de 
São Paulo, sito à Rodovia Manoel Hipólito do Rego, km 131,5, 
Pitangueiras, São Sebastião, SP, de 2ª a 6ª feira, das 8h às 11h30 
e das 14h às 16h, mediante apresentação de requerimento 
dirigido ao Diretor deste Instituto, indicando nome, data de nas-
cimento, filiação, nacionalidade, estado civil, residência, número 
da cédula de identidade, número do CPF, instruindo-o com os 
seguintes documentos:

I – Tese original ou de texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em formato digital;

II – Prova de que é detentor do título de Doutor outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

III – Memorial circunstanciado, no qual sejam comprovados 
os trabalhos publicados, as atividades realizadas pertinentes ao 
concurso e as demais informações que permitam a avaliação de 
seus méritos, em formato digital;

IV – Prova de quitação com o Serviço Militar para candida-
tos do sexo masculino;

V – Título de Eleitor;
VI - Comprovante de votação da última eleição (primeiro e 

segundo turno quando tenha ocorrido), prova de pagamento da 
respectiva multa ou a devida justificativa.

Parágrafo Primeiro - Os docentes em exercício na Universi-
dade de São Paulo, desde que tenham cumprido as exigências 
dos incisos IV e V por ocasião de seu contrato, estão dispensados 
da apresentação dos documentos neles indicados.

Parágrafo Segundo - Os estrangeiros ficam também dispen-
sados das exigências dos incisos IV a VI.

Parágrafo Terceiro – Não serão recebidas inscrições pelo 
correio e internet.

2 - As inscrições serão julgadas pela Congregação do IBUSP, 
publicando-se sua decisão em edital.

Paragrafo único: O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da publicação no D.O.E. 
da aceitação das inscrições, conforme consta do Regimento 
Geral da Universidade de São Paulo e da Resolução nº 4320, 
de 13/11/1996.

3 – As provas constarão de:
I – prova escrita: (peso 1)
II – defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela: (peso 3)
III – julgamento do memorial com prova pública de argui-

ção: (peso 3)
IV – avaliação didática: (peso 1)

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE 
DE RIBEIRÃO PRETO
 Edital CSCRH–RP Nº 13/2019
CONVOCAÇÃO
A Escola de Educação Física e Esporte de Ribeirão Preto da 

USP convoca o candidato MATHEUS PEREZ a comparecer no 
Centro de Serviços Compartilhados em Recursos Humanos do 
Campus da USP de Ribeirão Preto (Bloco A – Prédio do CeTI-RP), 
situado à Av. Bandeirantes, 3900, Bairro Vila Monte Alegre, em 
Ribeirão Preto – SP, no prazo de 5 dias úteis, a partir da data da 
publicação deste edital no DOE, das 9h às 11h30 ou das 13h às 
16h30, munido de todos os documentos para dar andamento 
à sua contratação pelo Regime Autárquico, conforme Editais 
ATAc/EEFERP 02/2019 e ATAc/EEFERP 05/2019, de Abertura de 
Inscrições para Processo Seletivo Simplificado e de Resultado 
Final/Classificação e Homologação, respectivamente, para a 
função de Professor Contratado III (Doutor), em jornada de 12 
horas semanais de trabalho.

 ESCOLA DE ENFERMAGEM
 Escola de Enfermagem
Edital EE 004/2019
CONVOCAÇÃO
A Escola de Enfermagem da Universidade de São Paulo, 

convoca a candidata JULIANA GUISARDI PEREIRA a comparecer 
ao Centro de Serviço Compartilhado em Recursos Humanos do 
Quadrilátero da Saúde (Prédio da Administração), sito à Avenida 
Doutor Arnaldo, 455, Cerqueira César, no prazo de 05 dias úteis, 
contados a partir da data da publicação do presente edital, 
das 09h00 às 15h30, munida de todos os documentos para 
dar andamento à sua contratação como Professor Contratado 
II (Mestre), conforme Edital ATAC 082/2018 de Abertura de 
Inscrições para Processo Seletivo Simplificado, publicado no 
D.O.E de 24/11/2018, e Edital ATAC 019/2019 Homologação de 
Resultado Final, publicado no D.O.E. de 22/02/2019 - Processo 
2018.1.614.7.5.

 FACULDADE DE ECONOMIA, 
ADMINISTRAÇÃO E CONTABILIDADE DE 
RIBEIRÃO PRETO
 A Comissão Coordenadora do Programa de Pós-Graduação 

em Administração de Organizações (PPGAO) da Faculdade de 
Economia, Administração e Contabilidade de Ribeirão Preto 
da Universidade de São Paulo (FEARP/USP) torna pública a 
classificação final do processo de seleção de um bolsista de 
pós-doutorado do Programa Nacional de Pós-Doutorado da 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior 
(PNPD/CAPES), de acordo com o estabelecido na Portaria CAPES 
nº 086, de 3/7/2013, e no Edital FEARP

001/2019, de 2/2/2019:
1º lugar: Bruno Michel Roman Pais Seles
2º lugar: Virginia Aparecida Castro
3º lugar: Natalia Diniz Maganini
Desta forma, fica indicado à bolsa de estudos do PNPD/

CAPES vinculada ao PPGAO o candidato BRUNO MICHEL 
ROMAN PAIS SELES, cuja supervisora é a Profa. Dra. Lara Bar-
tocci Liboni Amui. Em caso de qualquer impedimento para que 
o candidato selecionado assuma a bolsa, fica automaticamente 
indicada a segunda colocada e, no caso de impedimento desta, 
a terceira colocada.

 FACULDADE DE EDUCAÇÃO
 Faculdade de Educação
RETIFICAÇÃO – Referente Edital de Abertura nº 84/2018
No Comunicado, publicado no D.O.E de 01/03/2019, Seção 

I, página 204, onde se lê: “... Andreza Barboza...”. Leia-se:”... 
Andreza Barbosa...”.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 EDITAL FFLCH/FLC nº 001-2019 – CONVOCAÇÃO
A FFLCH da USP convoca MARISE SOARES HANSEN a com-

parecer ao Serviço de Pessoal, Prédio da Administração desta 
Unidade, sito à Rua do Lago, 717, sala 135, Cidade Universitária, 
Butantã, no prazo de cinco dias úteis, a contar da data desta 
publicação, das 9h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h30, munida 
de todos os documentos para dar andamento à sua contratação 
como Professor Contratado III (Doutor), em jornada de 12 horas 

Cleide
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nome social, para todos os fins de tratamento relacionados ao 
Processo Seletivo Simplificado de Professor de Ensino Superior, 
Edital nº 216/04/2019.

Nome Social: _______________________________
Nestes termos,
Pede deferimento.
_______________, ____ de __________ de ______.
____________________________________________
Assinatura do requerente
Obs.: Este requerimento preenchido deve ser protocolado na 

Fatec até o último dia das inscrições.
 
ANEXO II A QUE SE REFERE O ITEM 13 DO INCISO III – DAS 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, DO EDITAL Nº 216/04/2019
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA
A pontuação diferenciada (PD) para pretos, pardos e indíge-

nas autorizada pela Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro 
de 2015, e instituída e disciplinada pelo Decreto nº 63.979, de 
19 de dezembro de 2018, consiste em acréscimos na pontuação 
final dos candidatos beneficiários do Processo Seletivo Simplifi-
cado, conforme fatores de equiparação especificados no citado 
Decreto nº 63.979/2018:

1. Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 63.979/2018, 
para fazer jus à pontuação diferenciada (PD), deverá(ão) o(s) 
candidato(s), utilizando os campos específicos da ficha de inscri-
ção destinada ao presente certame, declarar cumulativamente:

1.1. que é preto, pardo ou indígena;
1.2. sob as penas da lei, que não foi eliminado de concur-

so público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015;

1.3. que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada 
(PD), nos termos do Decreto nº 63.979/2018;

1.4. é permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada (PD), submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no Edital nº 216/04/2019.

2. As fórmulas de cálculo da pontuação diferenciada (PD) a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, encontram-se devida-
mente especificadas nos subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., 
do item 2 do inciso V - DA CLASSIFICAÇÃO do presente Edital de 
Processo Seletivo Simplificado.

3. Nos cálculos descritos nos subitens 2.1.1. e 2.1.2., do 
subitem 2.1., do item 2 do inciso V - DA CLASSIFICAÇÃO do 
presente Edital de Processo Seletivo Simplificado, devem ser 
considerados duas casas decimais, e frações maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o número 
inteiro subsequente.

4. A pontuação diferenciada (PD) não será aplicada:
4.1. na inexistência de candidatos beneficiários do sistema 

diferenciado;
4.2. quando na fórmula de cálculo da pontuação diferen-

ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla);

5. A veracidade da declaração de que trata o subitem 1.1., 
do item 1 deste anexo, será verificada por Comissão de Verifica-
ção designada pela direção da FATEC, com no mínimo 3 (três) 
membros, que em relação ao sistema de pontuação diferenciada 
(PD) terá as seguintes atribuições:

5.1. ratificar a autodeclaração firmada pelos candidatos que 
manifestarem interesse em serem beneficiários do sistema de 
pontuação diferenciada (PD);

5.2. decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito dos candi-
datos a fazerem jus à pontuação diferenciada (PD);

5.3. decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração.

6. No presente Processo Seletivo Simplificado, a verificação 
visando ratificar a veracidade da autodeclaração dos candidatos 
inscritos ocorrerá após a divulgação da classificação a que alude 
o item 5, do inciso V – DA CLASSIFICAÇÃO.

6.1. Para execução da verificação aludida no item 6, e após 
decorrido o prazo de recurso previsto no item 1, do inciso VI 
– DOS RECURSOS do Edital de Abertura de Inscrições e a desig-
nação da Comissão de Verificação, será(ão) o(s) candidato(s) 
que se declarou(raram) preto(s), pardo(s) ou indígena(s) e 
optou(aram) pela pontuação diferenciada (PD), convocado(s) 
por Edital para comparecer(rem) perante a citada Comissão de 
Verificação para decidir quanto a ratificação da autodeclaração 
firmada no ato da inscrição;

6.2. Na hipótese de não comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) na forma do subitem anterior, será(ão) o(s) 
mesmo(s) eliminado(s) do certame, abrindo-se o prazo de recur-
so estabelecido no item 9 deste anexo;

6.3. Considerado improcedente o recurso, com a manuten-
ção da eliminação do candidato, retificar-se-á a classificação 
final divulgada no Diário Oficial do Estado e nos outros instru-
mentos de comunicação.

7. Para aferição da veracidade da autodeclaração de can-
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência) 
e, caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência.

7.1. para comprovação da ascendência, será exigido do can-
didato documento idôneo, com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada (PD).

8. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena será exigido o Registro Administrativo de 
Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores.

9. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins-
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada (PD).

*

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 REITORIA

 CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA
 EDITAL nº 02/2019
ABERTURA DE INSCRIÇÕES EM CONCURSO PÚBLICO DE 

TÍTULOS E PROVAS VISANDO A OBTENÇÃO DO TÍTULO DE 
LIVRE-DOCENTE, JUNTO AO CENTRO DE BIOLOGIA MARINHA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO.

O Diretor do Centro de Biologia Marinha da Universidade 
de São Paulo faz saber que, de acordo com decisão da Egrégia 
Congregação do Instituto de Biociências da Universidade de São 
Paulo, em sua 439ª Reunião Ordinária de 19 de dezembro de 
2018, estarão abertas, de 11 a 29 de março de 2019, inscrições 
ao concurso público de provas e títulos visando a obtenção 
do título de Livre-Docente, para a área de conhecimento: 
Sistemática, filogenia, biologia e diversidade de Protistas e de 
Invertebrados Marinhos, junto ao Centro de Biologia Marinha 
da Universidade de São Paulo.

Nos termos do Regimento Geral da USP o concurso terá 
como base o programa de Sistemática, filogenia, biologia e 
diversidade de Protistas e de Invertebrados Marinhos, constante 

neste Edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item 1 deste Inciso.

8. A apreciação do recurso é de competência do Diretor da 
Unidade de Ensino, cuja decisão é publicada no DOE.

8.1. O prazo para publicação em DOE do resultado do 
recurso será de até 15 (quinze) dias, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente a data de protocolo do recurso 
pelo candidato.

8.2. O prazo de até 15 (quinze) dias previsto no subitem 
anterior, não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente Pro-
cesso Seletivo Simplificado.

9. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE.

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos-
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões.

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas.

1.1. Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles, o de moralidade e impes-
soalidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino;

1.2. Verificada a necessidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino, os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato do Diretor da FATEC para qual se 
destina o certame, a ser divulgado no Diário Oficial do Estado, e 
nas dependências da Unidade de Ensino.

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 
pelo Diário Oficial do Estado, Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) 
e site do CEETEPS, ou por meio de divulgações afixadas nas 
dependências da Unidade de Ensino, ou no site da FATEC (quan-
do houver), as publicações de todos os Editais.

3. A admissão far-se-á por prazo determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital.

3.1. A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen-
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso.

3.2. O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014.

4. O início do exercício é condicionado à entrega do ates-
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti-
tuição Federal.

5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a critério da Direção da Unidade de Ensino.

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra FATEC, a critério dos Diretores 
das Unidades de Ensino.

6.1. O Edital de Convocação será providenciado pela Unida-
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final.

6.2. O candidato que recusar assumir a função ou não com-
parecer na data prevista para a manifestação na outra Unidade 
de Ensino não perderá o direito à nova convocação na Unidade 
de Ensino em que foi aprovado.

6.3. O candidato que vier a ser admitido na condição a que 
alude o item 6 deste Inciso, por ter exercido o direito decorrente 
da habilitação na seleção pública, não poderá beneficiar-se de 
uma nova convocação neste Processo Seletivo Simplificado.

6.4. Em caráter excepcional, e a critério da direção da 
FATEC, poderão ser convocados candidatos classificados e 
excedentes, para ministrar aulas em disciplina diferente daquela 
ofertada no Processo Seletivo Simplificado, desde que perten-
cente a área informada no item 2 do inciso I do presente Edital, 
após a manifestação do órgão competente do CEETEPS.

6.5. Excepcionalmente, o candidato melhor classificado no 
Processo Seletivo Simplificado poderá ser aproveitado em outra 
FATEC, a critério dos Diretores das Unidades.

6.5.1. O candidato que recusar assumir a função na con-
dição mencionada no subitem 6.5. do presente inciso, ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação na outra 
Unidade de Ensino, não perderá o direito à nova convocação na 
Unidade de Ensino em que foi aprovado.

6.5.2. O candidato que vier a ser admitido na condição 
mencionada no subitem 6.5 do presente inciso, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação na seleção pública, não 
poderá beneficiar-se de uma nova convocação neste Processo 
Seletivo Simplificado.

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu-
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulando-
-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração.

8. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer-
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte-
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial.

9. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona-
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade.

9.1. Em logrando êxito no Processo Seletivo Simplificado, o 
estrangeiro que não cumprir as exigências previstas nos subitens 
1.2.1 a 1.2.3 do item 1 do Inciso III do presente Edital, será 
desclassificado do mesmo.

10. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos no Edital.

11. O candidato que aceitar as aulas oferecidas, mas não 
entregar a documentação para formalizar a admissão ou não 
entrar em exercício, nos prazos estipulados, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado.

12. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi-
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado em sua Seção 
I, bem como divulgadas no Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) e 
site do CEETEPS, e ainda, afixadas nas dependências da Unidade 
de Ensino, ou no site da FATEC (quando houver).

12.1. A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra-
-se afixada nas dependências da FATEC.

 
ANEXO I – A QUE SE REFERE O ITEM 12 DO INCISO III – DAS 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, DO EDITAL N 216/04/2019
Eu, _______________________________, portador da 

Célula de Identidade RG nº ____________________ e inscrito 
no CPF sob nº ____________________, venho à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino solicitar, em conformidade com 
o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a inclusão e uso do meu 

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata-
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba-
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição.

3.1. Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato;

3.2. O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir-
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado.

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
entregue o mandato, com firma reconhecida, acompanhada 
de uma cópia do documento de identidade do candidato e 
de uma cópia do documento de identidade do procurador, e, 
ainda, o Memorial Circunstanciado. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição.

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais e/ou extemporâneas.

V – DA CLASSIFICAÇÃO:
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado.
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos.
2.1. Na hipótese do Processo Seletivo Simplificado contar 

com candidato preto, pardo ou indígena inscrito e este mani-
festar na ficha de inscrição interesse de participar da pontuação 
diferenciada (PD), a pontuação deverá ser obtida mediante a 
utilização das fórmulas a seguir detalhadas, e após a apuração 
dos pontos na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do 
presente Inciso.

2.1.1.:
PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI
Onde:
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen-
ciada (PD).

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende-se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla-
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada (PD).

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram.

2.1.2.:
NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI
Onde:
NFCPPI = é a pontuação, após a aplicação da pontuação 

diferenciada e que gerará a classificação final do candidato no 
processo seletivo simplificado.

NSCPPI = é a pontuação simples do candidato beneficiário, 
obtida na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do presente 
inciso, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD).

3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 
classificatório.

4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 
verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti-
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015.

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
acrescidas, conforme o caso, da pontuação diferenciada (PD) a 
que alude os subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., do item 
2 do presente inciso, e suas contratações dar-se-ão a partir do 
melhor classificado, tantas quantas forem as vagas disponibili-
zadas no processo.

5.1. Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
deste inciso (da Classificação).

6. Em face do disposto no artigo 7º do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018, e havendo empate na pontuação obtida pelos 
candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios, 
observando-se a data do término das inscrições:

6.1. Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com-
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade;

6.2. Tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto-
-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008.

6.2.1. Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá:

a) informar, no ato da inscrição, sua condição de ter exerci-
do a função de jurado;

b) estar ciente de que, no ato do exercício, deverá apresen-
tar prova documental de que exerceu essa função;

6.2.2. Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem-
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado.

6.3. Tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”;

6.4. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Acadêmica;

6.5. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes em Experiências Profissionais;

6.6. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes na Formação Complementar na área da disciplina;

6.7. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Publicações;

6.8. Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons-
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares;

6.9. Maior Idade.
VI – DOS RECURSOS:
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei-
to, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subsequente 
a data de ocorrência da publicação no Diário Oficial do Estado 
– DOE, do Edital do Resultado da Análise do Memorial Circuns-
tanciado e Classificação Final, no horário das 09h00 às 12:00 e 
das 13h00 às 16h00.

1.1. O recurso interposto pelo candidato deverá ser entre-
gue e protocolizado na Unidade de Ensino onde se inscreveu, 
em duas vias (original e cópia), e na hipótese da ocorrência das 
situações previstas nos subitens 1.1. e 1.2. do item 1 do inciso 
VII do presente Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
continuidade do certame.

1.2. O prazo de 3 (três) dias úteis previsto no item 1 do 
presente Inciso não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente 
Processo Seletivo Simplificado.

2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigi-
do ao Diretor da Unidade de Ensino.

3. Cada questão ou item deverá ser apresentado com argu-
mentação lógica e consistente.

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado, desde que devidamente 
fundamentado.

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem.

6. O recurso interposto por procurador só será aceito se esti-
ver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador.

7. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 

ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para 
a função de Professor de Ensino Superior, Padrão I-A, objetivan-
do a admissão temporária de excepcional interesse público, sob 
o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legisla-
ção trabalhista complementar.

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi-
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014.

I – DA FUNÇÃO DOCENTE:
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO FINANCEIRA.
2. Áreas da Disciplina: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS / 

CONTABILIDADE E FINANÇAS. (Abrange tecnologias, licenciatu-
ras e bacharelados)

3. Disciplina, carga horária semanal e período: FONTES DE 
FINANCIAMENTO - 04 HORAS AULA / QUARTA FEIRA TARDE / 04 
HORAS AULA / QUINTA FEIRA NOITE.

4. Valor da hora-aula: R$ 31,03 (trinta e um reais e três 
centavos), correspondente ao PADRÃO I-A, da Escala Salarial – 
Professor de Ensino Superior, a que se refere o Subanexo 1, do 
Anexo XXII, do inciso XXII do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.317, de 21/03/2018.

5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado.

6. Número de Vagas: 2
6.1. O número de vagas indicadas não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior.

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra-
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se o docente qualificado pelo 
CEETEPS como um especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no pro-
cesso ensino-aprendizagem e na construção do conhecimento.

II – DAS INSCRIÇÕES:
1. As inscrições serão recebidas no período de 11/03/2019 

à 25/03/2019, das 09h00 às 12:00 e das 13h00 às 16h00, no 
local abaixo indicado.

Unidade de Ensino: FACULDADE DE TECNOLOGIA PREFEITO 
HIRANT SANAZAR

Endereço: RUA PEDRO RISSATO, 30 - Bairro: VILA DOS 
REMÉDIOS

Cidade: OSASCO
Telefone: (11) 3603-9910 RAMAL 202
E-mail: f216adm@cps.sp.gov.br
Site da Unidade de Ensino: www.fatecosasco.edu.br
Site do CEETEPS: www.cps.sp.gov.br
2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feriados 

e pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados, apesar desses dias serem computados no prazo 
da inscrição.

III – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO:
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali-

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no parágrafo 1º do artigo 
12 da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitu-
cional no 19, de 04/06/1998.

1.1. Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE.

1.2. Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão:

1.2.1. O deferimento de seu pedido de nacionalidade bra-
sileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo se 
enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil;

1.2.2. O preenchimento das condições exigidas na legis-
lação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali-
zação junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com 
os documentos que o instruíram na hipótese da naturalização 
extraordinária conforme o artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal do Brasil.

1.2.3. Tendo nacionalidade portuguesa, preencher os requi-
sitos necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igual-
dade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 
n° 3.297, de 19/09/2001), mediante apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram.

1.3. Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado.

2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do 
sexo masculino;

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral.

4. Estar com o Cadastro de Pessoa Física – CPF regularizado.
5. Não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/
ou Municipal.

6. Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 
base no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT.

7. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen-
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968.

8. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição.
9. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga-

ções do emprego.
10. Possuir, na data da inscrição:
10.1. Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 anos na 
área da disciplina; ou

10.2. Graduação e especialização, cumulativamente, na 
área da disciplina e possuir experiência profissional relevante de 
pelo menos 05 anos na área da disciplina.

11. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 10.1. ou 10.2.

12. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
requerimento, que constitui o ANEXO I do presente Edital.

13. Ao candidato preto, pardo ou indígena que se inscrever 
no presente certame, fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indíge-
nas em concursos públicos e processos seletivos simplificados, 
nos termos autorizados pela Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, e na forma do ANEXO II ao presente Edital.

IV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO:
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para o 

Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse dos 
documentos comprobatórios das condições exigidas neste Edital.

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car-
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Ministério 
das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; Cartei-
ras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/1997.


